
/(;. '\.,), ,\.1) , ..~ ~/'

,/
./

..I

tIQ o.bl_J .~.'~ , 1 ~ "

l'ficial j~
\

PROJETO 

DE LEI

;:'C~~~"
APROVADO

",If /~~. / l' f~.
--

o Art~ 32

nQ 0180/96".
.ARoo.nRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito M..Inicipal de Mõmoel Viana, Rs- F~

saber em disposto no Art~ 56 da lei Orgânica M.m1cipal, que a câmara Mu-

o aprovou e EU sanciono a Presente lEI.

12 -Altera 8 dá nova redação ao Art. 32 da Lei Municipal nQ

0180/96, de 21 de março de 1996, que Dispõe Sobre a Cri

ação do Conselho Municipal de Agricultura e Pe~uária:

Art. 32 -O Conselho Municipal de Agricultura e Pecuária

será composto por 09 (nove) Conselheiros, assim

distribuidos:

r -Secretaria da Agricultura

11 -Legislati vo Municipal

111 -Inspetoria Veterinária

IV -Instituto Riograndense do Arroz -IRGA

V -Sindicato dos Trabalhadores Rurais

VI -Banco do Estado do Rio Grande do Sul

VII -Sindicato Rural

VIII -Escola Agrotéanica Federal de Alegrete

IX -Coo~erativa Mista Aseiesense.

§ t1nioo -Na aus:ência dos titulares poderão este. nomear

novos representantes junto ao Conselho.

Art. 22 -Revo@adas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua Publicação. ~~~~r J ~
Registre-se e Publique-se .111 .:~~32~-v ,"",

em l
~ agOsto de 1997 ~ ~l A r,~lro 8otir~" Garaiald( I '" 'refeito Muaicipal
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